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Rubrica

7.4.6.11. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

7.4.6.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extra judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;

8. DO CRITÉRIO DE DESEMРАТЕ

8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as
microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital.

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez
por cento) à proposta de menor valor.

8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor
dentre as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze)

minutos, nova proposta no sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,
situação em que será declarada vencedora do certame.

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação
de nova proposta, no prazo e na forma prevista no subitem 8.3.1.

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com
propostas iguais, será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a
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